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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______/2025 

 

Concede a Medalha de Reconhecimento 

da Câmara Municipal de Mossoró ao Sr 

Daniel Henrique de Andrade Vale. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso 

II, alínea “m” do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido a medalha de reconhecimento da Câmara Municipal de Mossoró ao Sr 

Daniel Henrique de Andrade Vale. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Mossoró-RN, 28 de Maio de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

RAÉRIO CABEÇÃO 

 Vereador – União Brasil  
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     JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as), 

Iniciou seu trabalho na oncologia no ano de 2007, como recepcionista. A oncologia se 

confunde com sua própria trajetória de vida, já que foi lá que conheceu sua esposa e 

posteriormente se tornou o Pai de Lucas, seu filho.  

Em sua trajetória profissional, passou a exercer a função de técnico de informática e 

após a conclusão do curso de direito, no qual obteve a Láurea Acadêmica, passou a auxiliar a 

diretoria da Liga na reestruturação dos processos jurídicos internos.  

Seguindo em seu trabalho na Liga de Mossoró, foi eleito pelo conselho como 

Superintendente da instituição, atuando ativamente nos processo de expansão e transparência 

da instituição. 

Diante disso, solicitamos de nossos pares aprovação do presente Projeto de Decreto.  

 

Mossoró-RN, 28 de Maio de 2025. 

 

RAÉRIO CABEÇÃO 

 Vereador – União Brasil  
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CURRÍCULO 

  

Daniel Henrique de Andrade Vale 

 

 Advogado; 

 Pós Graduado em Direito Constitucional; 

 Pós Graduado em Gestão de Projetos; 

 Atualmente Superintendente da Liga de Mossoró; 

 Presidente do COMDICA; 

 Vice-presidente da Comissão de Direito médico e da Saúde da OAB/Mossoró; 

 Conselheiro Municipal de Saúde. 


